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Objeto: [,oca$o de imóvel situado à Rua Gustavo Barroso, no 1084, Baino Santa Luzia, Município de
Crateús/eE, destinado à concessão de beneficio eventual (aluguel social) a uma familia em situaçâo de
rulnerabilidarlç social, conformc previsto na lcgislaçso munieipul vigcnte.

l. IdentiÍicaçf,o da Necessidrde
A presente demanda de locação de inÉvel na Rua Gustavo Barroso no 1084, no bairro Santa Luzia. no
município de Crateús/CE, surge em resposta à necessidade prenrcnte da Administração em fornecer moradia
diggla a uma lamilia em situação de wlnerabilidade social. Este problema é catalisado pela insuficiência de
recursos hnbiacionais disponlveis ante à crescente demandapor assistência social adequada, evidenciada por
indicadores socioeconômicos locais que apontam uma escalada na desproteção habitacional e no risco de
exclusão social. A Administração, no cumprimento de seu papel de garantir direitos sociais básicos. vê-se

desafiada pcla ineompotibilidade da atual disponibitidade de infnrestruturo habitaeional eom $§ neeessidâdas
emêrgêRtês, irnpaetantlo diretemente a eficácia dos seliços públicos e o atentlirrento ao interesse públieo,
conforme preconüado no ert. 5o da Lei n' 14.133/2021.
A nüo realizaçâo desta contratação podeni acarretar significativos impactos institucionais, operacionais e

sociais. A ausência de unra soluçâo habitscional específica psra esta familia resultaria na perpetuação de um
quadro de extrerna vulnerabilidade social, com potenciais reflexos negativos na saúde e segurança dos

eidadâeis atbtaelos, aomprometendo ainda o cumprimento das metas instinncionais de promoção ao bem-estsr
soeiol e agravando a desvalorização social urbana na regiilo tle Santa Luzia. Rcvela-se, portanto, uma metlida
irnperativa perê o intuesse públieo, dada a urg§ncia e a csseneialidsde do suÍ,orte habitacional eomo fornu
tle prevenção de desamparo social.
Com a loeação prevista, espera-se alcançar resultados significativos, alinhados aos objetivos estratégicos da
AdministraSo, tais como a continuidade na provisão de serviços sociais de qualidade, o fortalecimento da

integração social dos cidadãos em situação de risco e a adequação às normas de dignidade habitacional. Este

movirnento esui vinculado às diretrizes de eficiência e economicidade que regem a instituição, embasadas no
art. I I da Lei, e devem ser interpretadas à luz dos princípios de transparência e planejamento previstos no

&rt. 6", garantindo que a ação não soÍnente responda à demanda imediata, mas também se vincule
integradumente e politicas sociais de desenvolvimento municipal.
Em conclusüo. a contnrhçâo de leicação do imóvel é imprescin«llvel para a soluç§o do problerna idenüficudo.
eombatenelo a vulnerabilidode habitaeional e promovendo o direito à habitaçüo dignu em consonâneia eom
as orienações do processo administrativo consolidado, reafirmando a postura comprometida com os
principios de legalidade e efic&cia delineados na Lei n" 14.133/2021, arts. 5o,6o e 18, § 2o. Esta demanda
reflete um compromisso inarredável com a superação de desafios sociais que impactam a coleüvidade e a
tansformaçào positiva do tecido social de CrateüslCE.

2. Fundrmentaçilo Legrl
- Lei Municipal no 01, de l5 tle janeiro de 2019: Dispõe sobrr a concessão de beneÍieios eventuais no
âmbito da Polltica Municipal de Assistência Soeiah
- Decreto Municipal n" 491, de 30 de janeiro de 2009 - Regulamenta a operacionalização dos beneÍicios
eventuais no município de Crateús/CE;
- Lei Orgânica cla Assistência Social - LOAS (Lei Federat n' 8.742193);
- Constituição Federal de 198E, art. 60 - Direito à moradia como direito social fundamental;
- NBR 14650 - Avaliaçüo de imôveis urbanos, conforme metodologia MCCIDM (Modelo C'omparativo
Direto de Dados de Mercado), aplicada na elaboraçâo do laudo técnico de vistoria.
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3. Descriç§o dos Requisitos de Contrataçâo
A contratação deveú garantir a locação de imóvel residencial com infraestrutura minima de
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habitâbü'iAàâe;
incluindo instalações elétricas e hidráulicas em funcionamento, condições sanitarias adequadas, segurançB
estrutural e acessibilidade. O imóvel rJeve estar localizatlo em região urbana com âcesso a transporte
púbtieo' rrcde de serviços rúblicos e sociais" c Bermitir ocuBação imerjiata. Além disso. deverá e.star livro
de quaisquer ônus, pendências judiciais ou administrativas que possam coÍrprometêr a locação.

{. Levantarncnt* dê l}lercado
Foi realizado levantanrento de mercado com base em laudo técnico de vistoria imobiliária, utilizando a
rnetodologia MCCDM (Moclelo Comparativo Direto de Dados de Mercado) e observando os parâuetros
eta NBR 14650. O valor de refer'encia identificado para imóveis com caracteristicas semelhantes na regiâo
ftri de R$ 500,00 mensais. Tal valor tbi eonsiderado eeimpatívEl eom os prcços pratie ndos no mercads loeal,
tr§segurando a ceonomieidade tla eonhatação.

5. Justificativa da Solução Proposta
A locaçâo de imóvel residencial configrura-se como a solução mais eficaz, célere e compatível com os
princÍpios tla política pública tle assistência social para stendimento imediato de thmílias ern situação de

lulnerabilidatle habitacional. 0 beneficio eventual na motlalidade de rluguel social ê uma respostâ
emergeneial à violaçào do direito à moradia, buscando garantir condições minimas de dignidade. segurança
e estabilidade familiar, confornre diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social (LCIAS) e das normativas
municipais vigentes.
A seleção do inúvel situado à Rua Gusüavo Barroso, n" 1084, no Bairro Santa Luzia, foi fundamentada em
critérios técnicos. sociais e urüanisticos, sendo respaldada por laudo de vistoria elaborado segundo
metodologia MCCDM e em conbrmidade com a NBR 14650. O imóvel atende plenamente os seguintes
requisitos:

. Condições flsicas adequadas de habitabilidade, segurança estutural e acessibilidade, conforme
verificado em vistoria técnicat

r Birpanibilidede imedietn de oeupeçãa, s quÊ Fermite Ê pronts ittendimentc da demaRde sem it
{rÊÊE§§irlâde de ebiirs sü âdâFhçEe§,

Dessa hrma, a soluçào adotada contempla os principios da eíiciência administrativa, proteção social
imediate" eeonomicidade, legalidade e interesse público, sendo a atternativa mais adequada,
prrepoteional e justificável tliantc da urgência e gravidade da situação enfrentada pela familia benefleiária.

6. \'ulor Estinudo e Critério de Avalirção
CI valor mensal da loeaç&o é de R§ 500"00 (quinhentos reais), pelo periodo de 6 (seis) mese§. totalizando o
montântê de RS 3.000,00 (rês mil reais). Este valor foi definido eom base em laudo téenico elaborado eom
a aplieação da metodologia MCCDM - Modelo Comparativo Direto de Dndos de Mercado, obedecendo os

aritérios da NBR 14650, gerantindo. assim, a esonomicidade e a conformidade com os prcÍos pratieatlos
loealmente.
7. AnÉlisc de Riscos
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Riseo Identificarlo Inrpacto Probabilidade Meelida ele Miüsaçâo
Reeusa do locedor em
manter a locação

Intemupçào
beneficio

do Méclia Previsão contmtuel parâ
notificação prévia

Inadequação futura do
imóvel

Danos à integridade
do beneficiário

Baixa Acompanhamento
periótlico por equipe
têcnica
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8. I mpacto Orçamrntário
A despesa esui prevista no orça$rento do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, com recursos
alocados na ação orçamenti{ria especifica pua beneficios eventuais, conforme plano de aplicação aprovado
parâ o exercieio de 2025. Não haveni impacto adicional so oÍç&mento, respeitando o limite de execução
Íinanceira anral.

o
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CrateuslCE, 28 de Abril de 2025.

O* kelLr- í?o't"1.,o [^1**-
Davi Kelton Rodrigues Lima

PresirJente Equipe de Planejamento
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10. Conclus§o
Diante da análise da neeersidade soeiel, da urgêneia da demanda, de rêrpalds legal, da viabilidade téeniea

da telueãs pr{tpêstâ e de dispgnibi}itlede orsâraentárie, justifioa*e Flenemcnte a loeaeào do irnor,tl ent
questào para fins de coneessâo de beneficio eventual na motlalidade «le aluguel social, confortne diretrizes
da politieu de assisênçia soeial do Municipio de Cratex{CE.

A eontrataçÀo atrentle ao prinelpio da efrciêneie atfuninistretivâ, promove $ proteçâo sociul tlc funno inreiliahl
e prêsêrva a dignidade da familia beneficiária, sendo, portanto, a alternativa mais adequada ao interesse

pirblieo,

Mudança da situaçào da
famllia

cloSuspensào

benellcio
Média Avaliaçào soc ial conJiitutré'

rcavaliaçâo elo benefloio
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